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Município de Itapicuru
Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 175, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021

Nomeia  os  membros  da  Comissão  do  Núcleo
Municipal  de regularização Fundiária – NMRF e
dá outras providências.

  
O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPICURU,  ESTADO  DA  BAHIA,  no  uso  de  sua

competência administraiva e atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normaiva  n°  105  de  29  de  janeiro  de  2021,  que
regulamenta  os  procedimentos  para  a  celebração  de  parcerias  com  os  municípios  e
implementação dos Núcleos Municipais de Regularização Fundiária – NMRF, para a execução do
Programa Titula Brasil;

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica n° 1522/2021 irmado entre o INCRA
e a Prefeitura Municipal de Itapicuru/BA, publicado no D.O.U de data, Seção 3.

RESOLVE:

Art.  1º.  Nomear  a Comissão responsável  pelos procedimentos e implementação do
Núcleo Municipal  de  Regularização Fundiária  –  NMRF,  composta  pelos  seguintes  servidores
públicos do município:

• Coordenador:  MARCOS  PEREIRA  DAMASCENO,  RG  07095291-47,  CPF
897.811.985-91, escolaridade Pós-graduado (Engenharia Agronômica).

• Membros:

       I  -  ANDREZA PASSO REIS, RG 15065184-84, CPF 061.156.868-98, escolaridade
Graduação (Pedagogia);

       II  -  CAIO  HENRIQUE  SILVA  SOUZA,  RG  16067787-49,  CPF  861.563.915-92,
escolaridade Técnico (Agronegócio);

       III  -  CLODOALDO ANDRADE OLIVEIRA,  RG 7259966-92,  CPF  895.576.545-20,
escolaridade Técnico (Agropecuária).

Art.  2º.  O  referido  Núcleo  Municipal  de  Regularização  Fundiária  –  NMRF  deverá
cumprir, entre outras, funções já estabelecidas na Instrução Normaiva N° 105, de 29/01/2021.

Art.  3º.  O Núcleo Municipal  de Regularização Fundiária – NMRF funcionará na Rua
Osvaldo Caldas Barreto, s/n, Centro, Itapicuru/BA.
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Município de Itapicuru
Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

Art.  4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 1º de outubro de 2021.

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO
Prefeito

JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Agricultura
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